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7

LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. Só 
depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou visuais, 
isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar expressões, 
gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada parágrafo, 

tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.
2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 

expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto 
aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma 
que...

NOVA ORTOGRAFIA DA LÍNGUA PORTUGUESA

Falar sobre o novo acordo ortográfico implica saber que em termos históricos já se fizeram várias tentativas de unificação da língua 
portuguesa, sendo que a primeira grande reforma foi em Portugal em 1911. 

Depois existiram várias tentativas, sendo a mais importante a de 1990, por estar por trás de todo o celeuma levantado atualmente 
sobre a questão.

Segundo o disposto da reunião da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), realizado em Julho de 2004 em São Tomé 
e Príncipe, ficou decidido que para o novo acordo ortográfico entrar em vigor, bastaria que três países o ratificassem. Assim o Brasil em 
Outubro de 2004, Cabo Verde em Abril de 2005 e São Tomé em Novembro de 2006 ratificaram o acordo disposto pela CPLP. 

Em Portugal, o acordo ortográfico foi ratificado pelo governo em 6 de Março de 2008, faltando a aprovação do Parlamento e do Pres-
idente da República. 

No Brasil o novo Acordo Ortográfico entrou em vigor em Janeiro de 2009, mas a implementação obedecerá ao período de transição 
de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistiu a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma 
estabelecida.

Apenas 0,5% das palavras sofrerão modificações no Brasil, já em Portugal e nos restantes dos países lusófonos, as mudanças afetarão 
cerca de 2.600 palavras, ou seja, 1,6% do vocabulário total.

Assim vejamos as mudanças que ocorreram em nossa língua.

— Alfabeto1

ANTES DEPOIS

A B C D E F G H I J L M N O P Q R S T U V X Z A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V 
W X Y Z

1  bd.camara.gov.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/2912/reforma_ortografica.pdf.
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Na prática, as letras k, w e y são usadas em várias situações, como na escrita de símbolos de unidades de medida (Ex.: km, kg) e de 
palavras e nomes estrangeiros (Ex.: show, William).

— Trema
Não se usa mais o trema, exceto em nomes próprios estrangeiros ou derivados, como por exemplo: Müller, mülleriano, Hübner, 

hüberiano etc.

ANTES DEPOIS

cinqüenta
freqüente

qüinqüênio
seqüência
tranqüilo

cinquenta
frequente

quinquênio
sequência
tranquilo

— Acentuação
Perdem o acento os ditongos abertos éi e ói das palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima sílaba).

ANTES DEPOIS

assembléia
idéia
jóia

colméia
estréia
platéia

apóia (verbo apoiar)
apóio (verbo apoiar)

assembleia
ideia
joia

colmeia
estreia
plateia
apoia
apoio

Perdem o acento o i e o u tônicos nas palavras paroxítonas, quando eles vierem depois de ditongo.

ANTES DEPOIS

feiúra
baiúca

Bocaiúva

feiura
baiuca

bocaiuva

Atenção: O acento permanece se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em posição final (mesmo quando seguidos de s).
Ex.: tuiuiú, tuiuiús, Piauí.
Perdem o acento as palavras terminadas em êem e ôo(s).

ANTES DEPOIS

abençôo
enjôo
vôo

crêem
dêem
dôo
lêem

magôo
perdôo

abençoo
enjoo
voo

creem
deem
doo
leem

magoo
perdoo
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Perdem o acento diferencial as duplas: pára/para, péla(s)/pela(s), pólo(s)/polo(s), pêlo(s)/pelo(s), pêra/pera.

ANTES DEPOIS

Ele foi ao Pólo Norte.
Ele pára o carro.

Ele gosta de jogar pólo.
Esse gato tem pêlos brancos.

Comi uma pêra.

Ele foi ao Polo Norte.
Ele para o carro.

Ele gosta de jogar polo.
Esse gato tem pelos brancos.

Comi uma pera.

Atenção:
Permanece o acento diferencial:

Nas duplas
- pôde/pode
Ex.: Ontem, ele não pôde sair mais cedo, mas hoje ele pode.
- pôr/por
Ex.: Vou pôr o livro na estante que foi feita por mim.

No plural dos verbos ter e vir, assim como das correspondentes formas compostas (manter, deter, reter, conter, convir, intervir, advir 
etc.)

Ex.: Ele tem dois carros. / Eles têm dois carros.
Ele vem de Sorocaba. / Eles vêm de Sorocaba.
Ele mantém a palavra. / Eles mantêm a palavra.
Ele convém aos estudantes. / Eles convêm aos estudantes.

Obs: * É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as palavras forma/fôrma.
Ex.: Qual é a forma da fôrma do bolo?
* O circunflexo sai da palavra côa (do verbo coar).

Perde o acento o u tônico das formas verbais rizotônicas (com acento na raiz) nos grupos que e qui/gue e gui.

ANTES DEPOIS

ele argúi
apazigúe
averigúe
obliqúe

ele argui
apazigue
averigue
oblique

— Hífen
Não se usa o hífen quando o prefixo termina em vogal e o segundo elemento começa com as letras r ou s, que serão duplicadas.

ANTES DEPOIS

auto-retrato
anti-social

extra-regimento
ultra-som

contra-regra

autorretrato
antissocial

extrarregimento
ultrassom

contrarregra

Atenção: Mantém-se o hífen quando os prefixos hiper, inter e super se ligam a elementos iniciados por r.
Ex.: hiper-requisitado; inter-regional; super-resistente.
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Usa-se o hífen quando o prefixo termina com a mesma vogal que inicia o segundo elemento.

ANTES DEPOIS

antiinflamatório
arquiinimigo
microondas
microônibus

anti-inflamatório
arqui-inimigo
micro-ondas
micro-ônibus

Não se usa o hífen quando o prefixo termina em vogal diferente da que inicia o segundo elemento. 

ANTES DEPOIS

auto-escola
contra-indicação

extra-oficial
infra-estrutura

semi-árido

autoescola
contraindicação

extraoficial
infraestrutura

semiárido

Atenção: Não se usa o hífen com o prefixo co, ainda que o segundo elemento comece pela vogal o.
Ex.: coocupante, cooptar.

Não se usa hífen em palavras compostas que, pelo uso, passaram a formar uma unidade.

ANTES DEPOIS

manda-chuva 
pára-quedas 

pára-quedismo

mandachuva
paraquedas

paraquedismo

DIVISÃO SILÁBICA

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 
uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
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CORREIO ELETRÔNICO (MENSAGENS, ANEXAÇÃO DE 
ARQUIVOS, CÓPIAS)

E-mail
O e-mail revolucionou o modo como as pessoas recebem men-

sagem atualmente1. Qualquer pessoa que tenha um e-mail pode 
mandar uma mensagem para outra pessoa que também tenha 
e-mail, não importando a distância ou a localização.

Um endereço de correio eletrônico obedece à seguinte estru-
tura: à esquerda do símbolo @ (ou arroba) fica o nome ou apelido 
do usuário, à direita fica o nome do domínio que fornece o acesso. 
O resultado é algo como:

maria@apostilasopcao.com.br

Atualmente, existem muitos servidores de webmail – correio 
eletrônico – na Internet, como o Gmail e o Outlook.

Para possuir uma conta de e-mail nos servidores é necessário 
preencher uma espécie de cadastro. Geralmente existe um conjun-
to de regras para o uso desses serviços.

Correio Eletrônico
Este método utiliza, em geral, uma aplicação (programa de 

correio eletrônico) que permite a manipulação destas mensagens 
e um protocolo (formato de comunicação) de rede que permite o 
envio e recebimento de mensagens2. Estas mensagens são armaze-
nadas no que chamamos de caixa postal, as quais podem ser mani-
puladas por diversas operações como ler, apagar, escrever, anexar, 
arquivos e extração de cópias das mensagens.

Funcionamento básico de correio eletrônico
Essencialmente, um correio eletrônico funciona como dois 

programas funcionando em uma máquina servidora: 
– Servidor SMTP (Simple Mail Transfer Protocol): protocolo de 

transferência de correio simples, responsável pelo envio de men-
sagens.

– Servidor POP3 (Post Office Protocol – protocolo Post Office) 
ou IMAP (Internet Mail Access Protocol): protocolo de acesso de 
correio internet), ambos protocolos para recebimento de mensa-
gens.

Para enviar um e-mail, o usuário deve possuir um cliente de 
e-mail que é um programa que permite escrever, enviar e receber 
e-mails conectando-se com a máquina servidora de e-mail. Inicial-
mente, um usuário que deseja escrever seu e-mail, deve escrever 
sua mensagem de forma textual no editor oferecido pelo cliente 
de e-mail e endereçar este e-mail para um destinatário que possui 

1 https://cin.ufpe.br/~macm3/Folders/Apostila%20Internet%20-%20
Avan%E7ado.pdf
2 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/11/correio-eletronico-webmail-e-
-mozilla-thunderbird/

o formato “nome@dominio.com.br“. Quando clicamos em enviar, 
nosso cliente de e-mail conecta-se com o servidor de e-mail, comu-
nicando-se com o programa SMTP, entregando a mensagem a ser 
enviada. A mensagem é dividida em duas partes: o nome do desti-
natário (nome antes do @) e o domínio, i.e., a máquina servidora 
de e-mail do destinatário (endereço depois do @). Com o domínio, 
o servidor SMTP resolve o DNS, obtendo o endereço IP do servidor 
do e-mail do destinatário e comunicando-se com o programa SMTP 
deste servidor, perguntando se o nome do destinatário existe na-
quele servidor. Se existir, a mensagem do remetente é entregue 
ao servidor POP3 ou IMAP, que armazena a mensagem na caixa de 
e-mail do destinatário.

Ações no correio eletrônico
Independente da tecnologia e recursos empregados no correio 

eletrônico, em geral, são implementadas as seguintes funções:
– Caixa de Entrada: caixa postal onde ficam todos os e-mails 

recebidos pelo usuário, lidos e não-lidos.
– Lixeira: caixa postal onde ficam todos os e-mails descarta-

dos pelo usuário, realizado pela função Apagar ou por um ícone de 
Lixeira. Em geral, ao descartar uma mensagem ela permanece na 
lixeira, mas não é descartada, até que o usuário decida excluir as 
mensagens definitivamente (este é um processo de segurança para 
garantir que um usuário possa recuperar e-mails apagados por en-
gano). Para apagar definitivamente um e-mail é necessário entrar, 
de tempos em tempos, na pasta de lixeira e descartar os e-mails 
existentes.

– Nova mensagem: permite ao usuário compor uma mensa-
gem para envio. Os campos geralmente utilizados são:

– Para: designa a pessoa para quem será enviado o e-mail. Em 
geral, pode-se colocar mais de um destinatário inserindo os e-mails 
de destino separados por ponto-e-vírgula.

– CC (cópia carbono): designa pessoas a quem também repas-
samos o e-mail, ainda que elas não sejam os destinatários principais 
da mensagem. Funciona com o mesmo princípio do Para.

– CCo (cópia carbono oculta): designa pessoas a quem repas-
samos o e-mail, mas diferente da cópia carbono, quando os desti-
natários principais abrirem o e-mail não saberão que o e-mail tam-
bém foi repassado para os e-mails determinados na cópia oculta.

– Assunto: título da mensagem.
– Anexos: nome dado a qualquer arquivo que não faça parte 

da mensagem principal e que seja vinculada a um e-mail para envio 
ao usuário. Anexos, comumente, são o maior canal de propagação 
de vírus e malwares, pois ao abrirmos um anexo, obrigatoriamente 
ele será “baixado” para nosso computador e executado. Por isso, 
recomenda-se a abertura de anexos apenas de remetentes confiá-
veis e, em geral, é possível restringir os tipos de anexos que podem 
ser recebidos através de um e-mail para evitar propagação de vírus 
e pragas.  Alguns antivírus permitem analisar anexos de e-mails an-
tes que sejam executados: alguns serviços de webmail, como por 
exemplo, o Gmail, permitem analisar preliminarmente se um anexo 
contém arquivos com malware.
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– Filtros: clientes de e-mail e webmails comumente fornecem a função de filtro. Filtros são regras que escrevemos que permitem que, 
automaticamente, uma ação seja executada quando um e-mail cumpre esta regra.  Filtros servem assim para realizar ações simples e pa-
dronizadas para tornar mais rápida a manipulação de e-mails. Por exemplo, imagine que queremos que ao receber um e-mail de “joao@
blabla.com”, este e-mail seja diretamente descartado, sem aparecer para nós. Podemos escrever uma regra que toda vez que um e-mail 
com remetente “joao@blabla.com” chegar em nossa caixa de entrada, ele seja diretamente excluído.

3

Respondendo uma mensagem
Os ícones disponíveis para responder uma mensagem são:
– Responder ao remetente: responde à mensagem selecionada para o autor dela (remetente).
– Responde a todos: a mensagem é enviada tanto para o autor como para as outras pessoas que estavam na lista de cópias.
– Encaminhar: envia a mensagem selecionada para outra pessoa.

Clientes de E-mail
Um cliente de e-mail é essencialmente um programa de computador que permite compor, enviar e receber e-mails a partir de um ser-

vidor de e-mail, o que exige cadastrar uma conta de e-mail e uma senha para seu correto funcionamento. Há diversos clientes de e-mails 
no mercado que, além de manipular e-mails, podem oferecer recursos diversos.

– Outlook: cliente de e-mails nativo do sistema operacional Microsoft Windows. A versão Express é uma versão mais simplificada e 
que, em geral, vem por padrão no sistema operacional Windows. Já a versão Microsoft Outlook é uma versão que vem no pacote Micro-
soft Office possui mais recursos, incluindo, além de funções de e-mail, recursos de calendário.

– Mozilla Thunderbird: é um cliente de e-mails e notícias Open Source e gratuito criado pela Mozilla Foundation (mesma criadora do 
Mozilla Firefox).

 
Webmails
Webmail é o nome dado a um cliente de e-mail que não necessita de instalação no computador do usuário, já que funciona como uma 

página de internet, bastando o usuário acessar a página do seu provedor de e-mail com seu login e senha. Desta forma, o usuário ganha 
mobilidade já que não necessita estar na máquina em que um cliente de e-mail está instalado para acessar seu e-mail. A desvantagem da 
utilização de webmails em comparação aos clientes de e-mail é o fato de necessitarem de conexão de Internet para leitura dos e-mails, 
enquanto nos clientes de e-mail basta a conexão para “baixar” os e-mails, sendo que a posterior leitura pode ser realizada desconectada 
da Internet.

Exemplos de servidores de webmail do mercado são:
– Gmail
– Yahoo!Mail
– Microsoft Outlook: versão on-line do Outlook. Anteriormente era conhecido como Hotmail, porém mudou de nome quando a Mi-

crosoft integrou suas diversas tecnologias.

3 https://support.microsoft.com/pt-br/office/ler-e-enviar-emails-na-vers%C3%A3o-light-do-outlook-582a8fdc-152c-4b61-85fa-ba5ddf07050b
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4

Diferença entre webmail e correio eletrônico
O webmail (Yahoo ou Gmail) você acessa através de seu navegador (Firefox ou Google Chrome) e só pode ler conectado na internet. 

Já o correio eletrônico (Thunderbird ou Outlook) você acessa com uma conexão de internet e pode baixar seus e-mails, mas depois pode 
ler na hora que quiser sem precisar estar conectado na internet.

 MICROSOFT WORD 2010 EM PORTUGUÊS: EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS (OPERAÇÕES DO MENU FORMATAR, 
INSERIR, TABELAS, EXIBIR - CABEÇALHO E RODAPÉ, ARQUIVO - CONFIGURAR PÁGINA E IMPRESSÃO, FERRAMENTAS - OR-

TOGRAFIA E GRAMÁTICA)

O Word faz parte da suíte de aplicativos Office, e é considerado um dos principais produtos da Microsoft sendo a suíte que domina o 
mercado de suítes de escritório.

Word é um processador de textos versátil com recursos avançados de editoração eletrônica capaz de criar textos, elementos gráficos, 
cartas, relatórios, páginas da Internet e e-mail5.

A versão 2010 trouxe muitos novos recursos úteis para o programa, junto com alterações importantes na interface do usuário que foi 
projetada para aprimorar o acesso a toda a ampla variedade de recursos do Word. 

A interface do Word 2010 é bem diferente da versão 2003 e bem parecida com o Word 2007. Dentre as vantagens oferecidas pelo 
aplicativo, podemos destacar: efeitos de formatação como preenchimentos de gradiente e reflexos, diretamente no texto do documento, 
aplicar ao texto e às formas, muitos dos mesmos efeitos que talvez já use para imagens, gráficos e elementos gráficos SmartArt, uso do 
Painel de Navegação que facilita a pesquisa e até a reorganização do conteúdo do documento em poucos cliques, além de ferramentas 
para trabalhos em rede.

— Interface Word 2010
• Barra de título: exibe o nome de arquivo do documento que está sendo editado e o nome do software que você está usando6. Ele 

também inclui a minimizar padrão, restauração, botões e fechar.
• Ferramentas de acesso rápido: comandos que costumam ser usados, como Salvar, Desfazer, e Refazer estão localizados aqui. No 

final da barra de ferramentas de acesso rápido é um menu suspenso onde você pode adicionar outros comumente usados ou necessários 
comumente comandos.

• Guia de arquivo: clique neste botão para localizar comandos que atuam no documento, em vez do conteúdo do documento, como 
o Novo, Abrir, Salvar como, Imprimir e Fechar.

4 https://www.dialhost.com.br/ajuda/abrir-uma-nova-janela-para-escrever-novo-email
5  Monteiro, E. Microsoft Word 2007.
6  https://support.microsoft.com/pt-br/office/word-para-novos-usu%C3%A1rios-cace0fd8-eed9-4aa2-b3c6-07d39895886c#ID0EAABAAA=Office_2010
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• A faixa de opções: comandos necessários para o seu trabalho estão localizados aqui. A aparência da faixa de opções será alterada 
dependendo do tamanho do seu monitor. O Word irá compactar a faixa de opções alterando a organização dos controles para acomodar 
monitores menores.

• Janela de editar: mostra o conteúdo do documento que você está editando.
• Barra de rolagem: permite a você alterar a posição de exibição do documento que você está editando.
• Barra de status: exibe informações sobre o documento que você está editando.
• Botões de exibição: permite a você alterar o modo de exibição do documento que você está editando para atender às suas neces-

sidades.
• Controle de slide de zoom: permite que você alterar as configurações de zoom do documento que você está editando.

Salvar a abrir um documento
No Word, você deve salvar seu documento para que você pode sair do programa sem perder seu trabalho. Quando você salva o 

documento, ele é armazenado como um arquivo em seu computador. Posteriormente, você pode abrir o arquivo, alterá-lo e imprimi-lo.
Para salvar um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Salvar na barra de ferramentas de acesso rápido.
2. Especifique o local onde deseja salvar o documento na caixa Salvar em. Na primeira vez em que você salvar o documento, a primeira 

linha de texto no documento é previamente preenchida como nome do arquivo na caixa nome do arquivo. Para alterar o nome do arquivo, 
digite um novo nome de arquivo.

3. Clique em Salvar.
4. O documento é salvo como um arquivo. O nome do arquivo na barra de título é alterado para refletir o nome de arquivo salvo.

É possível abrir um documento do Word para continuar seu trabalho. Para abrir um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Iniciar e, em seguida, clique em documentos.
2. Navegue até o local onde você armazenou o arquivo e clique duas vezes no arquivo. Aparece a tela de inicialização do Word e, em 

seguida, o documento é exibido.

É possível também abrir um documento a partir do Word clicando na guia arquivo e, em seguida, clicando em Abrir. Para abrir um 
documento que salvo recentemente, clique em recentes.

Criando documentos no Word
O texto padrão criado no Word é chamado de documento, quando salvos no computador, este documento recebe o nome definido 

pelo usuário e a extensão .DOCX (ponto DOCX). 
Ao salvar um documento do Word, você também poderá criar seus próprios modelos no Word. Bastando para isso informar que o 

arquivo será salvo no formato Modelo de documento, na janela do comando Arquivo/Salvar como...
Neste caso, a extensão adotada pelo arquivo será .DOTX e serão gravados em uma pasta específica, ao invés da extensão para do-

cumentos comuns .DOCX. Também é possível usar o comando Arquivo/Salvar como para salvar seu documento em diferentes formatos 
como .HTM, .PDF, .ODT e .DOC utilizado pelas versões mais antigas do Word.

Editar e formatar texto
Antes de editar ou formatar texto, primeiro selecione o texto. Siga as etapas abaixo para selecionar o texto.
1. Coloque o cursor no início do texto que você gostaria de editar ou formatar e, em seguida, pressione o botão esquerdo do mouse.
2. Ao manter pressionado o botão esquerdo do mouse, movê-la para a direita (chamada de “arrastar”) para selecionar o texto. Uma 

cor de plano de fundo é adicionada no local do texto selecionado para indicar que o intervalo de seleção.

A maioria das ferramentas de formatação de texto são encontrados clicando na guia página inicial e, em seguida, escolhendo no grupo 
fonte.
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LEI ÔRGANICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS 

Na conformidade das Legislações Federal e Estadual, os Vereadores 
do Município de Duas Barras, reunidos sob a proteção de Deus, unidos em 
um só pensamento se dispuseram a elaborar a presente Lei Orgânica, vi-
sando a liberdade do homem e da família, através da união dos munícipes. 
Esta Lei onde o social é uma preocupação constante, sem preconceitos par-
tidário, racial ou de credo, onde a criança merece atenção especial, onde 
enfim, a ecologia também é tratada com destaque, é voltada para a mais 
ampla defesa da liberdade e da igualdade de todos os bibarrenses que as-
sim, através da aprovação de seus legítimos representantes, também tive-
ram honrosa participação neste documento que a todos orgulha. 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O Município de Duas Barras, pessoa jurídica de direito 
público interno, é unidade territorial que integra a organização polí-
tico-administrativa da República Federativa do Brasil, 

dotada de autonomia política, administrativa, financeira e le-
gislativa nos termos assegurados pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado e por esta Lei Orgânica. 

 Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único – São símbolos do Município a Bandeira, o 
Hino e o Brasão, representativo de sua cultura e história. 

Art. 3º - Constituem bens do Município todas as coisas móveis, 
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam. 

Parágrafo Único – O Município tem direito a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território, regulamentada em lei federal. 

Art. 4º - A Sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade, enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila. 

Art. 5º - O Município integra a divisão administrativa do Estado. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

Art. 6º - O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei Orgânica. 

§ 1º - A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão 
de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensa-
da, nessa hipótese, a verificação dos requisitos do art. 7º desta Lei 
Orgânica. 

§ 2º - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada. 

Art. 7º - São requisitos para criação de Distritos: 
I – população, eleitorado e arrecadação não interiores a quinta 

parte exigida para criação de Município; 
II – existência, na povoação-sede, de pelo menos, cinquenta 

moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial. 
Parágrafo Único – A comprovação do atendimento às exigên-

cias enumeradas neste artigo far se-á mediante: 
a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, de estimativa de população; 
b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, indicando 

o número de eleitores; 
c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 

repartição fiscal do Município, precisando o número de moradias; 
d) certidão, do órgão fazendário estadual e do municipal men-

cionando arrecadação na respectiva área territorial; 
e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de 

Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, atestando 
a existência da escola pública e dos postos de saúde e policial na 
povoação-sede. 

Art. 8º - Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas: 

I – evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados; 

II – dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis; 

 III – na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos externos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identificá-
veis e tenham condições de fixidez; 

IV – é vedada a interrupção de continuidade territorial do Mu-
nicípio ou Distrito de origem. Parágrafo Único – As divisas distritais 
serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos 
trechos que coincidirem com os limites municipais. 

Art. 9º - A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente poderá ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais. 

Art. 10º – A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de 
Direito da Comarca, na sede do Distrito. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 11 – Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, ca-
bendo-lhe, privativamente dentre outras as seguintes atribuições: 
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I – legislar sobre o interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
III – elaborar e executar o Plano de Desenvolvimento Integrado; 
IV – criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual pertinente e o disposto nesta Lei Orgânica; 
V – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental; 

VI – elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VII – instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

VIII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
IX – dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais; 
X – dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos; 
XI – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos; 
 XII – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de con-

cessão ou permissão, os serviços públicos locais; 
XIII – planejar o uso e ocupação do solo em seu território, espe-

cialmente em sua zona urbana; 
XIV – estabelecer normas de edificação respeitada a altura má-

xima de 12 (doze) metros, de loteamento, de arruamento e de zo-
neamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas con-
venientes à ordenação de seu território, observada a Lei Federal; 

XV – conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços, exercício de comércio eventual ou ambulante; e realização 
de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as pres-
crições legais; XVI – cassar a licença que houver concedido ao esta-
belecimento que se tornar prejudicial à saúde, a higiene, ao sosse-
go, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XVII – estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XVIII – adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XIX – regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum; 
XX – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos; 

XXI – fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veí-
culos; 

XXII – conceder, permitir ou autorizar, fiscalizar e cassar os ser-
viços de transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 

XXIII – fixar e sinalizar as zonas do silêncio e de trânsito e trá-
fego em condições especiais; XXIV – disciplinar os serviços de carga 
e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que 
circulem em vias públicas municipais; 

XXV – tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver; 

 XXVI – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVII – prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza; 

XXVIII – ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços observadas as normas federais pertinentes; 

 XXIX – dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXX – regulamentar, licenciar, permitir, negar autorizar e fis-

calizar a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXI – prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante con-
vênio com instituição especializada; 

XXXII – organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa; 

XXXIII – fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios; 

XXXIV – dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência da transgressão da Legislação 
Municipal; 

XXXV – dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar moléstias de que possam ser 
portadores e transmissores; 

XXXVI – estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII – promover os seguintes serviços: 
a) mercados, feiras e matadouros; 
b) construção e conservação de ruas, logradouros, estradas e 

caminhos municipais; 
c) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 

essencial; 
 d) regulamentar o uso de som, nas Vias e Logradouros Públi-

cos. 
XXXVIII – regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

o uso de taxímetros; 
XXXIX – assegurar a expedição de certidões requeridas às re-

partições administrativas municipais, para defesa de direitos e es-
clarecimento de situações, estabelecendo os prazos de atendimen-
to. 

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a: 

a) zonas verdes e demais logradouros públicos; 
b) vias de tráfego e de passagem de canalização pública, de es-

gotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; 
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, 
cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo;

 d) as áreas oriundas de loteamento ou desmembramento, não 
poderão ter área plana menor que 150 (cento e cinquenta) metros 
quadrados, e testada de (dez) metros de frente. Havendo aclive ou 
declive acima de 15º, o desmembramento só poderá ocorrer na 
área mínima de 300 (trezentos metros quadrados). 

§ 2º - A lei complementar de criação da guarda municipal esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais. 

XL – realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 
meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em lei municipal; 

XLI – realizar programas de apoio às práticas desportivas; 
XLII – realizar programas de alfabetização; 
XLIII – realizar atividades de defesa civil, inclusive a de comba-

te a incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação 
com a União e o Estado; 

XLIV – executar obras de: 
a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 
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b) construção e conservação de parques, jardins e hortos flo-
restais; 

c) construção e conservação de estradas vicinais; 
d) edificação e conservação de prédios públicos municipais. 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 12 – Além das competências previstas no artigo anterior, 
o Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências enumeradas no art. 23 da Constituição 
Federal, desde que as condições sejam do interesse do Município. 

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência; 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à cultura, à edu-
cação e a ciência; 

 VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer das suas formas;

 VII – preservar as florestar, a fauna, e a flora; 
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar; 
IX – promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios; 

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito; 

XIII – estabelecer e implantar política de educação para o meio 
ambiente; 

XIV – planejar e promover a defesa permanente contra as Ca-
lamidades Públicas; 

XV – garantir em articulação e coparticipação com a União e 
o Estado, as infraestruturas físicas, viárias, sociais e de serviços da 
zona rural, neles incluídos a eletrificação, telefonia, irrigação e dre-
nagem, estradas e transportes, mecanização agrícola, educação, 
saúde, segurança, assistência social e cultural, desporto e lazer. 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 13 – Ao Município é vedado: 
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II – recusar fé aos documentos públicos; 
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

IV – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 
pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à adminis-
tração; 

 V -manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato; 

VII – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
VIII – instituir tratamento desigual entre os contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos; 

 IX – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza de sua procedência ou destino; 

X – cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou. 
XI – utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público;

 XIII – instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da Lei Federal; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são. 

§ 1º - As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regula-
mentadas em Lei Complementar Federal. 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 14 – O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara Municipal. 

Parágrafo Único – Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 15 – A Câmara Municipal é composta Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional, como representante do povo, com man-
dato de quatro anos. 
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§ 1º - São condições de elegibilidade para o mandato de Verea-
dor, na forma da Lei Federal: 

I – a nacionalidade brasileira; 
II – o pleno exercício dos direitos políticos; 
III – o alistamento eleitoral; 
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V – a filiação partidária. 
Art. 16 – O número de Vereadores será fixado pela Câmara Mu-

nicipal observados os limites estabelecidos na Constituição Federal 
e as seguintes normas: 

I – até 12.000 (doze mil) habitantes, o número de Vereadores 
será de 9 (nove). De 12.0001 (doze mil e um) a 15.000 (quinze mil) o 
número de Vereadores será de 11 (onze). Acima de 15.000 (quinze 
mil) habitantes, a cada 10.000 (dez mil) habitantes corresponderá o 
acréscimo de 2 (duas) vagas.; 

II – O número de habitantes a ser utilizado como base de cálcu-
lo do número de Vereadores será aquele fornecido, mediante cer-
tidão, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE;

III – O número de Vereadores será fixado, mediante decreto 
legislativo, até o final da sessão legislativa do ano que anteceder 
às eleições; 

IV – a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após sua edição, cópia do decreto legislativo de que trata o 
inciso anterior. 

Art. 17 – Salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica, as 
deliberações da Câmara Municipal e de suas comissões serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 18- A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente, na sede 
do Município e também no 2º Distrito, de 15 de fevereiro a 30 de 
junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. (Alterada pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 09/2016.) 

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados. 

§ 2º - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 3º - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
-se-á: 

I – pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 
II – pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse 

do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III – pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante; 

IV – pela Comissão representativa da Câmara, conforme previs-
to no art. 43, V, desta Lei Orgânica. 

§ 4º - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

§ 5º - A última sessão ordinária de cada mês compreendido nos 
dois períodos legislativos de cada ano, será realizada no 2º Distrito 
(Monnerat), nos termos da resolução legislativa.

 Art. 19 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maio-
ria de votos, presentes a maioria de seus membros, salvo dispo-
sição em contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica. 

Art. 20 – A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária. 

Art. 21 – As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recin-
to destinado ao seu funcionamento, observando o disposto no art. 
35, XII desta Lei Orgânica. 

 § 1º - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da 
Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser 
realizadas em outro local designado pela Mesa. 

 § 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto 
da Câmara. 

Art. 22 – As sessões serão públicas, salvo deliberação em con-
trário, de dois terços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de 
motivo relevante e de preservação do decoro parlamentar. 

 Art. 23 – As sessões somente poderão ser abertas com a pre-
sença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único – Considerar-se-á presente à sessão o Verea-
dor que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, 
participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

Art. 24 – A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparató-
ria, a partir de 1º de janeiro do primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros, e eleição da Mesa. § 1º - Sob a presidência 
do Vereador mais votado entre os presentes, os demais Vereadores 
prestarão compromisso e tomarão posse, cabendo ao Presidente 
o seguinte compromisso: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORG NICA MUNICI-
PAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI 
CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM 
ESTAR DE SEU POVO”. 

§2º - Prestado o compromisso pelo Presidente, o secretário 
que for designado para esse fim fará a chamada nominal de cada 
vereador, que declarará: “Assim o Prometo”.

 Art. 25 – O Vereador que não tomar posse na sessão previsto 
neste artigo deverá fazê-lo no prazo de (quinze) dias salvo motivo 
justo aceito pela Câmara Municipal. 

§ 1º - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 
sob a Presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componen-
tes da Mesa, que serão automaticamente empossados. 

§ 2º - Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre 
os presentes permanecerá na presidência e convocará sessões diá-
rias, até que seja eleita a Mesa. 

§ 3º - A eleição para renovação da Mesa para o segundo Biê-
nio, realizar-se-á obrigatoriamente durante 120(cento e vinte) dias 
antes do término do segundo ano de cada legislatura, em data de-
signada pelo Presidente da mesa, com prazo mínimo de 10 (dez) 
dias para sua realização, podendo concorrer as chapas inscritas em 
documento assinado por, pelo menos, (dois) de seus integrantes e 
protocoladas junto a Secretaria da Câmara, até 05 (cinco) dias antes 
da data determinada para eleição; empossando-se os eleitos em 1º 
de janeiro do ano seguinte. (Atualizada pela Emenda à Lei orgânica 
nº03/98) 

§ 4º - No ato da posse e ao término do mandato os Vereadores 
deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas 
na Câmara constando das respectivas atas o seu resumo. 

 Art. 26 – O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a re-
condução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subse-
quente, exceto quando ocorrida em outra legislatura. 
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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986

LEI NO 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986.

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território 
nacional, observadas as disposições desta lei.

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente 
podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas 
no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde 
ocorre o exercício.

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo 
Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enferma-
gem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação.

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e ser-
viços de saúde incluem planejamento e programação de enferma-
gem.

Art. 4º A programação de enfermagem inclui a prescrição da 
assistência de enfermagem.

Art. 5º (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
Art. 6º São enfermeiros:
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição 

de ensino, nos termos da lei;
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfer-

meira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular 

do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, 
ou equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as leis do 
país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira 
Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obti-
verem título de Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 
3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 1961.

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enferma-

gem, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo órgão 
competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido 
por escola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo 
de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de 
Técnico de Enfermagem.

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido 
por instituição de ensino, nos termos da lei e registrado no órgão 
competente;

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de 
junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III 
do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até 
a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de 
Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscaliza-
ção da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde, ou por órgão 
congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da Federação, nos 
termos do Decreto-lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do De-
creto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 
de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos 
termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou 
curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de 
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como certifi-
cado de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 9º São Parteiras:
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 
3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equiva-
lente, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do 
país, registrado em virtude de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta lei, como certi-
ficado de Parteira.

Art. 10. (VETADO).
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enferma-

gem, cabendo-lhe:
I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura bá-

sica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e 
de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas 
atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses 
serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avalia-
ção dos serviços da assistência de enfermagem;

d) (VETADO);
e) (VETADO);
f) (VETADO);
g) (VETADO);
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 

de enfermagem;
i) consulta de enfermagem;
j) prescrição da assistência de enfermagem;
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com ris-

co de vida;
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m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica 
e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de to-
mar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da pro-

gramação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas 

de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;
d) participação em projetos de construção ou reforma de uni-

dades de internação;
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de 

doenças transmissíveis em geral;
f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados à clientela durante a assistência de enfermagem;
g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puér-

pera;
h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
i) execução do parto sem distocia;
j) educação visando à melhoria de saúde da população.
Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º 

desta lei incumbe, ainda:
a) assistência à parturiente e ao parto normal;
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de provi-

dências até a chegada do médico;
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anes-

tesia local, quando necessária.
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível 

médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:

a) participar da programação da assistência de enfermagem;
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as pri-

vativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 11 desta lei;

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfer-
magem em grau auxiliar;

d) participar da equipe de saúde.
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível 

médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de 
enfermagem sob supervisão, bem como a participação em nível de 
execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe espe-
cialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
b) executar ações de tratamento simples;
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
d)  participar da equipe de saúde.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, quan-

do exercidas em instituições de saúde, públicas e privadas, e em 
programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob 
orientação e supervisão de Enfermeiro.

Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.      (In-
cluído pela Lei nº 14.434, de 2022)    (Vide ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de 
que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso 
estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:    
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.       (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados 
sob o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 
cinquenta reais) mensais.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)     
(Vide ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os 
arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela 
Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autar-
quias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cin-
quenta reais) mensais.  (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)    (Vide 
ADI 7222)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os 
arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela 
Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 
para a Parteira.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-D. (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)
Art. 15-E. As instituições de saúde, públicas e privadas, oferta-

rão aos profissionais de enfermagem referidos no parágrafo único 
do art. 2º condições adequadas de repouso, durante todo o horário 
de trabalho.   (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)

Parágrafo único. Os locais de repouso dos profissionais de en-
fermagem devem, na forma do regulamento:      (incluído pela Lei 
nº 14.602, de 2023)

I - ser destinados especificamente para o descanso dos profis-
sionais de enfermagem;        (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)

II - ser arejados;      (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)
III - ser providos de mobiliário adequado;        (incluído pela Lei 

nº 14.602, de 2023)
IV - ser dotados de conforto térmico e acústico;     (incluído pela 

Lei nº 14.602, de 2023)
V - ser equipados com instalações sanitárias;    (incluído pela Lei 

nº 14.602, de 2023)
VI - ter área útil compatível com a quantidade de profissionais 

diariamente em serviço.     (incluído pela Lei nº 14.602, de 2023)
Art. 16. (VETADO).
Art. 17. (VETADO).
Art. 18. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 19. (VETADO).
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Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e 
indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios observarão, no provimento de cargos e funções e na contra-
tação de pessoal de enfermagem, de todos os graus, os preceitos 
desta lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promo-
verão as medidas necessárias à harmonização das situações já exis-
tentes com as disposições desta lei, respeitados os direitos adquiri-
dos quanto a vencimentos e salários.

Art. 21. (VETADO).
Art. 22. (VETADO).
Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas de en-

fermagem, em virtude de carência de recursos humanos de nível 
médio nessa área, sem possuir formação específica regulada em lei, 
será autorizado, pelo Conselho Federal de Enfermagem, a exercer 
atividades elementares de enfermagem, observado o disposto no 
art. 15 desta lei.

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de enfermagem, 
admitidos antes da vigência desta lei, o exercício das atividades ele-
mentares da enfermagem, observado o disposto em seu artigo 15.        
(Redação dada pela Lei nº 8.967, de 1986)

Art. 24. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 

120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se (VETADO) as demais disposições em con-

trário.

Brasília, 25 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da 
República.

DECRETO Nº 94.406 DE 08 DE JUNHO DE 1987

DECRETO Nº 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987

Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dis-
põe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25 da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,

DECRETA:
Art. 1º O exercício da atividade de enfermagem, observadas as 

disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados 
os graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro, Técnico de Enfer-
magem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será permitido ao 
profissional inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da res-
pectiva Região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade 
de enfermagem no seu planejamento e programação.

Art. 3º A prescrição da assistência de enfermagem é parte inte-
grante do programa de enfermagem.

Art. 4º São Enfermeiros:
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição 

de ensino, nos termos da lei;
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfer-

meira Obstétrica, conferido nos termos da lei;

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular 
do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obste-
triz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as 
respectivas leis, registrado em virtude de acordo de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de 
Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anteriores, obtive-
ram título de Enfermeiro conforme o disposto na letra d do art. 3º 
do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 1961.

Art. 5º São Técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfer-

magem, expedido de acordo com a legislação e registrado no órgão 
competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido 
por escola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo 
de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de 
Técnico de Enfermagem.

Art. 6º São auxiliares de Enfermagem:
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido 

por instituição de ensino, nos termos da lei, e registrado no órgão 
competente;

II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de 
junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o item III 
do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até 
a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de 
Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscaliza-
ção da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde, ou por órgão 
congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da Federação, nos 
termos do Decreto nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decre-
to-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 
de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos 
termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou 
curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de 
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como certifi-
cado de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 7º São Parteiros:
I - o titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 
3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou equivalen-
te, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo as respecti-
vas leis, registrado em virtude de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil até 26 de junho de 1988, como certificado de Parteiro.

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:
I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura bá-

sica da instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço 
e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas 
atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses 
serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avalia-
ção dos serviços da assistência de enfermagem;

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 
de enfermagem;

e) consulta de enfermagem;
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f) prescrição da assistência de enfermagem;
g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com ris-

co de vida;
h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 

que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas;

II - como integrante de equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da pro-

gramação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em 

programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição 
de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de uni-
dades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, in-
clusive como membro das respectivas comissões;

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e con-
trole sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de enfermagem;

g) participação na prevenção e controle das doenças transmis-
síveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, partu-
riente, puérpera e ao recém-nascido;

i) participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco;

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência 

e execução do parto sem distocia;
m) participação em programas e atividades de educação sa-

nitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramen-
to de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educa-
ção continuada;

o) participação nos programas de higiene e segurança do tra-
balho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho;

p) participação na elaboração e na operacionalização do sis-
tema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde;

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada 
à assistência de saúde;

r) participação em bancas examinadoras, em matérias especí-
ficas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou 
contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico e Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados de 
Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que 
trata o artigo precedente, incumbe:

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal;
II - identificação das distocias obstétricas e tomada de provi-

dência até a chegada do médico;
III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de 

anestesia local, quando necessária.
Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxi-

liares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe:

I - assistir ao Enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem;
b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacien-

tes em estado grave;
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 

em programas de vigilância epidemiológica;
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospi-

talar;
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;
f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item 

II do art. 8º;
II - executar atividades de assistência de enfermagem, exce-

tuadas as privativas do enfermeiro e as referidas no art. 9º deste 
Decreto;

III - integrar a equipe de saúde.
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxi-

liares, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem, caben-
do-lhe:

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;
II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível 

de sua qualificação;
III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de ro-

tina, além de outras atividades de enfermagem, tais como:
a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
b) realizar controle hídrico;
c) fazer curativos;
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e 

calor ou frio;
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de va-

cinas;
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doen-

ças transmissíveis;
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diag-

nóstico;
h) colher material para exames laboratoriais;
i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar;
l) executar atividades de desinfecção e esterilização;
IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar 

por sua segurança, inclusive:
a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e 

de dependências de unidades de saúde;
V - integrar a equipe de saúde;
VI - participar de atividades de educação em saúde, inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumpri-

mento das prescrições de enfermagem e médicas;
b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execu-

ção dos programas de educação para a saúde;
VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pa-

cientes;
VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:
I - prestar cuidados à gestante e à parturiente;
II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e
III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.




